
A relação entre o condomínio  e o administrador de condomínios deve ser regida por contrato escrito?

Não existe obrigatoriedade de contrato escrito entre o condomínio e o administrador para o exercício da prestação de serviços.
Mas a cautela é recomendada, posto que o contrato escrito de administração de condomínio serve justamente para especificar e delimitar as obrigações e direitos recíprocos, dando segurança jurídica e estabilidade aos envolvidos.

Vale lembrar que a relação entre condomínio e empresa administradora caracteriza relação de consumo, sendo regida não somente pelos arts. 593 a 609 do Código Civil, como também pelas diretivas da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do consumidor).

Fonte: Condomínios – Secovi/SP. N° 201 Dr. João Paulo Rossi Paschoal OAB 153.841

Continuação edição anterior
4. Em que outras situações se pode receber uma liminar da Justiça para desocupar o imóvel?

Além da falta de pagamento do aluguel, se o inquilino deixar de pagar outras contas como o condomínio, IPTU, contas de consumo pertinentes ao imóvel, tais como acessórias; o proprietário também poderá pedir o despejo de 15 dias se o inquilino perder o fiador e não apresentar outra garantia de pagamento em até 30 dias após essa desistência.

5. Houve perda do emprego e não se tem como pagar o aluguel nos próximos meses. O que se pode fazer para evitar o despejo?

A primeira opção é negociar diretamente com o proprietário ou com a imobiliária onde você fez o contrato. Se você não tiver como pagar e o proprietário não aceitar o acordo, ele poderá entrar com uma ação de despejo.

6. O que de fato muda na forma como o despejo será feito na Justiça?

Antes, depois da decisão do juiz concordando com a desocupação do imóvel, o inquilino era notificado para desocupar o imóvel, mas podia ganhar tempo se informasse que iria pagar. Se continuasse lá, seria preciso ter novo mandato de despejo, o que aumentava o prazo. Agora, o inquilino tem o prazo de 15 dias para a desocupação, mas, se ele não cumprir o pedido de despejo, a mesma liminar poderá ser usada na seqüência, agilizando-se o processo.

7. Uma ordem de despejo, mas só se tem uma parte do dinheiro para pagar. Se for feito o depósito apenas desta parcela, consegue-se suspender o pedido de desocupação do imóvel?

Não, de acordo com a nova lei, será preciso fazer o pagamento integral.

8. IMPORTANTE: É aconselhável realizar contrato de locação sem a exigência das garantias para pedir o despejo mais rápido?

Não, mesmo com a redução de alguns prazos, a agilidade dos processos dependerá do Poder Judiciário. Com isso, abrir mão da garantia pode não trazer o resultado esperado.

PARA MAIS INFORMAÇÕES ENTRE NO NOSSO SITE. www.asseivap.com.br

Quem teve retido o Imposto de Renda na Fonte deve ficar atento ao prazo para entrega da Dirf. O atraso na entrega da Dirf, ou informar dados incorretos e incompletos acarreta multas, e inviabiliza a eventual restituição do beneficiário.

A Dirf é um documento super importante de fiscalização da Receita Federal.

Na dúvida é recomendável que o associado consulte o seu contador de confiança.
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SINDUSCON – SP INFORMA (FONTE: JANELA N 821)

·  Os recursos originários da Caderneta de Poupança, da ordem de R$ 32 bilhões financiaram cerca de 310 mil imóveis em 2009. Para 2010, estima – se que R$ 48 bilhões da poupança. 

· Um fator de destaque da expansão do credito imobiliário é o número crescente de mutuários de baixa renda, e que deverá crescer ainda mais em 2010 por conta do programa Minha Casa, Minha Vida.

· Até 24 de dezembro de 2009, o programa Minha Casa, Minha Vida já havia aprovado a construção de 247,9 mil moradias, sendo 60% destinadas a famílias com renda mensal de ate 3 salários mínimos. 

· De acordo com cálculo feitos pelo Banco Central, o Credito imobiliário aumentou e hoje representa 2,9% do PIB. Nos Estados Unidos este percentual atinge 65% no México 13%.

· A situação do saneamento básico é preocupante, pois em 2009, os financiamentos do FGTS às companhias de água e esgoto foram de R$ 1 bilhão, uma queda de 72%  em relação aos R$  3,7  bilhões aplicados pelo Fundo em 2008. Na opinião do Sinduscon – SP este gargalo precisa ser urgentemente superado. 

A ação nem sempre traz felicidade, mas não há felicidade sem ação. (Benjamin Disraeli)
TIRE SUAS DÚVIDAS





NOVA LEI DO INQUILINATO ASSEIVAP APONTA ALGUMAS DÚVIDAS.











DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (DIRF)





A ASSEIVAP está aceitando novos sócios:  Corretores Autônomos e Empresas Imobiliárias. JUNTE-SE a nos.


 Venham usufruir das palestras e outros eventos.


Contato: 3922-3056 Bruna / contato.asseivap@gmail.com











